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Dispõe sobre a jantecipação salarial dos vendimenté

salários, valor-fase de remuneração e prove tor

SERVIÇO DE REGIBTREC + | funcionários, servidorese inativos do Estado.

PROTOCOLO LEGISLATIVO

o 31499
autuado com 2 | folhasi A Assembléia Lebislativa do Estado de São Pauld decreta:

msemasão - [9
x

ny,

Artigo 1o - Of vencimentos, salários, valortbase de

remuneração e proventos dos funcionários servidgres e inativos do Estado serão pagos em

duas parcelas, sendg a primeira delas antecipada dté o vigésimo dia do mês, com jm valor

correspondente a 40% (quarenta pontos percentudis) do vencimento mensal e os festantes

60% (sessenta pontgs percentuais) até o quinto did do mês subsequente.

Artigo 2o - Olpoder Executivo Estadual regulâmentará

por decreto, no prazp de 90 (noventa) dias, os objétivos desta Lei.

1 Artigo 3o - Ag despesas com a execução desta Lei

cxficarão por conta dg dotações financeiras própriás, consignadas no orçamento vigente e

pSuplementadas, se | necessário, devendo as fhrevisões futuras destinaram [recursos

«Específicos para o sgu fiel cumprimento.
€

. Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

vápublicação
Serviço de Suporte e Conierância

o Esta proposição cogtêm
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JUSTIFICATIVA

Com o controlej rígido da Economia, os índices de

inflação vêm-se mantendo baixos na vigência do| Plano Real. Isso tem possibilitado aos

Estados e Municípibs manterem política de reajustes calcada em limites prefixados da

arrecadação. No cast paulista, o que se observa é fque a queda da arrecadação fez tom que

se protelassem aumentos salariais que, entretanto] a soma dos índices inflacionárlos já há

muito justifica. A maioria dos servidores estaduais encontra-se em situação de vgrdadeira

penúria.

Em visitas que replizamos a cidades do interior, 1

funcionários estadudis nos procuraram solicitandg a nossa interferência junto ao [Foverno

Estadual no sentido (le uma solução definitiva pará esse impasse.

O funcionalismo jnão deve ser sacrificado em função de

uma conveniência do Estado relacionada à arrecadação do ICMS, mesmo porque fla se dá

durante todo o mês d não apenas em seu início ou final.

Por outro lado, fgram antecipados para os primejros dias

do mês os pagamentos de impostos estaduais e mpnicipais, além de outras obrigações que

consomem parte considerável dos vencimentos. Qs servidores, na maioria dos cásos, são

obrigados e recorrer, ao “cheque especial” (os qug têm) cujos juros comprometem os seus

já reduzidos vencimentos.

É de plena justiça, pois, que os servidores públicos

estaduais possam, à exemplo dos celetistas da fnaioria das empresas privadas) receber

quinzenalmente parte de seus vencimentos, para nho serem obrigados a atrasar pagamentos

e penalizados por multas, nem a recorrerem a expedientes condenáveis, como q apelo a

usuários, que vampifizam os funcionários públicos com seus juros extorsivos.

Por essas razões] peço e espero o aval de meus nobres

Pares.




